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Ofício SMA Nº 156-67/2011.

Canela, 30 de maio de 2011.

Senhor Presidente.

Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, no prazo regimental de 30 dias, o PL nº 60/2011, que “Dispõe sobre o ordenamento estrutural dos órgãos da Administração Municipal de Canela, cria cargos de direção, chefia e assessoramento e dá outras providências.”.

Através do presente projeto de lei, o Executivo Municipal vem solicitar a esta Egrégia Casa Legislativa a apreciação e aprovação do mesmo. 

Com essa premissa estamos apresentando uma série de ajustes na Estrutura Organizacional com o objetivo de atualizá-la respeitando os preceitos constitucionais e com isso atendendo apontamentos do TCE – Tribunal de Contas do Estado e do Ministério Público Estadual.

Nessa atualização também queremos possibilitar, através da estrutura, a viabilização de uma dinâmica nos processos e, por conseguinte, estabelecer uma melhoria continua na qualidade dos serviços prestados.

O PROJETO DE LEI em questão merece a aprovação desta Egrégia Casa de Leis, pois a matéria é de alta relevância.

Contando com a apreciação e conseqüente aprovação do presente projeto de lei, aproveitamos o ensejo para renovar nossos votos de elevada estima e distinta consideração.

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Constantino Orsolin

Prefeito Municipal

Ao

Exmo. Senhor

Ademar Santana

Presidente do Legislativo Municipal
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